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\  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL I

CACHOEIRO DE ITAPEiv M

WUIWERODATA

n  DESTINO: CÓDIGO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
H

Projeto de Lei ? j

"Proíbe derrubada de árvore em área

determinada e dá outras providen
cias"

ârt, 12 - Fica proibido a derrubada das arvores localizadas a

beira-rio, na rua 25 de março no terreno onde fun-'
cionava a antiga Escola de GomerciOa

Srt» 22 - i6s árvores referidas no artigo anterior são as se
guintes : um"ficus", dois "abacateiros", um"flan-

boyant" e um "banbuzal" ,

ârt, 32 - O não cumprimento do disposto da presente lei, re
sultará em multa de 9.000(nove mil)MV'R por árvore
danificada e processo de acordo com a legislação

em vigor,

iârt. ^2 « Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção 5 revogaa-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 29 de novembro de I989

Sa^'!hQ, Re^ék^Garoni

vereadoa?- PCB
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.TÜSTIFIGATIVA

15G S-Copdo com os procQitos constituciofio-isC s,rt, 186
Goastituição Sstadual)e na sensibilidade com a questão

ambientíal e sua preservação em nossa cidade, foram os mo
tivos para a elaboração deste projeto.

Depois de contactar com autoridades no. assunto, chega
mos a. conclusão que as arvoras existentes naquela locali
dae são fundamentais para a preservação da fauna que ali
freqüentam, ^

As arvores daquela localidade servem para dormitorio

para centenas de garçs.s, existem centenas de ninhos de
pássaros das mais variadas espécies, e seus frutos ali
mentsm esta infinidades de aves, Existe, também,um ban
buzal que além de evitar a erosão das margens do rio,
contriui para evitar o seu assoreamento,

O fato de solicitarmos a urgência da votação,deve-se
á demolição que está ocorrendo no terreno o -que, a cur
to prazo, trará danos ou até a pnópria derrubada das ár*t
vores.

Por todos estes motivos e pelo fato de serem locali
zadas no centro de nossa cidade, gerou a iniciativa des
te projeto.

Sala das sesscb. da/ novembro de 1989

I
.\ija>ílefek Garoni

vereador -
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Comissão tlâ Justiça e Redação
A& V^ereador

para rslat^r.

Sala das Csííjíssõbs,

Presjílenís da CcJTisssás
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Meio-Amloiente

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

Lei

Edil Salim Eesk Oaroni

.N
o 347/89

Edil Oidimar Moreira Andrade

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria, porg.ue as

árvores existentes naq.uele local, fazem parte do cenário paisa_

gístico da cidade, além de servirem de dormitório para diver

sas aves da região, espe.cialmente as garças, e ninJaos de pás

saros das mais variadas espécies.

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1989..

V
Álvaro Scalabrmn

Presidente

Oidimar Moreira Andrade

Relator

Anarim Albino da Silveira

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Meio-AmMente

PROJETO DE.

iniciativa:.

RELATOR:

Lei

Edil Salim Reslr Caroni

.N
o 347/89

Mil Oidimar Moreira. Andrade

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porgue as

arvorei existentes naquele local, fazem parte do cenário paisa

gístico da cidade, além de servirem de dormitório para diver

sas aves da regiãoj especialmente as garças, e ninhos de pás

saros das mais variadas espécies^

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1989.

iClvaro Scalabrmn

Presidente

Cidimar Moreira Andrade

■  Relator

Anarim Albino da Silveira

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nP justlga e Redação

PROJETO DE íi®i 347/89

iniciativa: Eâil Salira Resk Caroni

RELATOR:

P A R B G E R

Somos-contrários â aprovação da matéria, porque

a mesma 1 com-Dstência exclusiva do IBAjfrU»

Sala das ComissçíM, 04 ée desMnli^de 1989

mn r-i nlüPaulo -ins

esiderite

laurindo Sasso

Memroro

vC-.O'

C;^

Or .■■■■
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SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF justiça e Redação

PROJETO DE

iniciativa:

RELATOR:

Lei

Edil Salim Resk Caroni

mQ 347/89

PARECER

Somos-contrários à aprovação da matária, porque

a mesma e competência exclusiva do LBAMA.

Sala das Comissçes ,\p4 TO ãezevpxo^e 1989

Paalo de Lar MaivriuB

sidente

laurindoX Sasso

MemLr©
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SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda Aditiva ao Parágrafo 19 do Projeto de Lei n- 347/89

Acreseenta Parágrafo Único no Artigo do Projeto de Lei

ns 347/89

ârt. ifi ^

Parágrafo Único Pica assegurado a derrubada dos abacateiros

se necessário, na condição de serem planta

dos novas mudas em igual número â beira do

rio«

'Sala das 'Sessõ J, 04 de,/ de 1989

;  Carlos Poloni

Vereador PT
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda Aditiva ao ParájSprafo 1^ do Pro.jeto de Lei n- 347/89

Acrescenta Parágrafo Único no Artigo do Projeto de Lei

ne 347/89

Art o 19 _

Parágrafo Único - Pica assegurado a derruLada dos aLacateiros

se necessário, na condição de serem planta

dos novas mudas em igual niímero â Leira do

rio,

Sala das Sessões

iz

de de

arlos Polon

Vereador PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE EMENDA AO MPROJETO DE LEI N9 347/89

INICIATIVA: LLMZ CARLOS POLOM!

RELATOR: JUAREZ TAVARES MATTA

p A, O c p p n

íjonios "Favoráveis a aprovaçao da presen-te emendí

Saia das Coinissoes/ de de^/^bro de 1909

EZ,A ,RT MS! I

DD Ti

MATTA

MO

r>r*

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

COMISSÃO DE Meio-Ambient e

PROJETO DE l^enda ao Projeto de Lei 347/89
Edil Luiz Carlos Polonl

INICIATIVA:
Edil Cidimar Moreira Andrade

RELATOR:

PARECER

Somos favoráveis â emenda apresentada pelo Edil

Luía Carlos Foloni, porque a mesma visa a substituição

fias árvores a serem derrubadas ,

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 1989.

Álvaro Scalabrin

Presidente

Jidimar Moreira Andrade

Relatoi

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


